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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça 
Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO N. 0003351-75.2013.815.0181
ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Guarabira
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Município de Pilõezinhos
ADVOGADO: Anaximandro de A. Siqueira Sousa
APELADA: Maria do Socorro Santos Calixto
ADVOGADO: Cláudio Galdino da Cunha

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO. COBRANÇA  DE
VERBAS  SALARIAIS  INADIMPLIDAS.  PRELIMINAR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. LITISPENDÊNCIA ANALISADA.
INDEFERIMENTO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVA  EM
AUDIÊNCIA.  POSSIBILIDADE.  LIVRE CONVENCIMENTO DO
JUIZ. PREFACIAL REJEITADA. PREJUDICIAL DE MÉRITO.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  PRECEDENTE  DO  COLENDO
STJ  EM  SEDE  DE  RECURSO  REPETITIVO.  ACOLHIMENTO.
MÉRITO. SENTENÇA QUE CONDENOU AO PAGAMENTO DE
DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.  DIREITO  ASSEGURADO  NA
CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  RECURSO  QUE  ATACA
PAGAMENTO DE  FÉRIAS  E  TERÇO DE  FÉRIAS.  AUSÊNCIA
DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA. VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO
DA  DIALETICIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA
E PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA NECESSÁRIA. 

1. Não há cerceamento de defesa se o juiz considerou que
os elementos documentais eram suficientes ao julgamento
da pretensão,  observando,  à época da decisão,  o inciso I
do  art.  330  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  o  qual
autorizava  o  julgamento  antecipado  da  lide  quando  não
houvesse necessidade de produção de prova em audiência.
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Ademais, houve o cumprimento do princípio da celeridade
processual, de modo que não há que se falar em nulidade
por suposto cerceamento de defesa. Prefacial rejeitada. 

2. É de se acolher a prejudicial de mérito, uma vez que o juiz
condenou ao pagamento do décimo terceiro salário referente ao
período laborado, sem fazer ressalva à incidência da prescrição
quinquenal, não obstante o STJ ter assentado que “É firme a
jurisprudência  desta  Corte  no  sentido  de  que,  em  se
tratando  de  cobrança  movida  contra  a  Fazenda  Pública,
relativa  a  diferenças  remuneratórias  dos  servidores
públicos, o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos
do  art.  1º  do  Decreto  20.910/32.”  (AgRg  no  Ag
1402897/RS,  Relatora:  Ministra  REGINA  HELENA  COSTA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/04/2015, publicação: DJe
08/05/2015).

3. “Tendo  em  vista  a  existência  de  precedentes  deste
Egrégio  Tribunal,  bem  como  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  demonstrando  jurisprudência  dominante  no
sentido  da  necessidade  de  impugnação  específica  dos
fundamentos  da  sentença,  sob  pena  de  vê-la  mantida
(Súmula  182  do  STJ),  deve-se  negar  seguimento  à
apelação  que  não  respeita  o  princípio  da  dialeticidade
recursal”.  (Processo  n.  0000014-64.2015.815.0551,  2ª
Câmara  Cível,  Relator:  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle
Filho, julgado em 07-04-2016).

Vistos etc.

O MUNICÍPIO DE PILÕEZINHOS apelou da sentença (f. 33/36)
proferida pelo Juízo da 5ª Vara da Comarca de Guarabira, também sujeita
à reexame necessário,  que julgou  procedente  o pedido formulado na
ação de cobrança ajuizada por  MARIA DO SOCORRO SANTOS CALIXTO,
condenando a edilidade ao pagamento do décimo terceiro salário durante
o período laborado (2008 a 2012). Fixou honorários advocatícios em 15%
sobre o valor da condenação (embargos declaratórios de f. 39). 

No  recurso apelatório, o Município  suscitou a preliminar de
cerceamento de defesa, em razão do julgamento antecipado da lide, bem
como a prejudicial de prescrição. No mérito, aduz que a promovente não
faz jus à conversão em pecúnia das férias não gozadas, ressaltando que
somente podem ser acumulados dois períodos de férias, mesmo ante a
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alegada necessidade do serviço. Sustenta que a edilidade não dispõe de
legislação específica sobre férias e/ou terço de férias. Ao final, roga pela
improcedência do pleito inicial (f. 42/53).

 
Sem contrarrazões (f. 69).

Parecer Ministerial sem opinar sobre o mérito (f. 73).

É o relatório.

DECIDO.

PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA

Ab initio,  destaco que a questão da litispendência, suscitada
na defesa, foi devidamente apreciada na sentença, consignando o Juiz de
origem que “o caso apresentado, nos presentes autos,  difere da outra
ação, já que no presente, a causa de pedir é diferente. Aqui o pleito é em
razão do décimo terceiro salário. No outro caso, o pleito foi em razão das
férias e do terço de férias. Portanto, não há de se falar em litispendência,
como previsto no art. 301, V, e §§ 1º e 2º, todos do CPC.” 

Não há que se falar em cerceamento de defesa.

Quanto ao indeferimento da prova em audiência, ressaltar que
a comprovação do pagamento das verbas salariais é ônus que recai sobre
aquele que alega tê-las pago, de modo que o Município é quem deveria
ter diligenciado no sentido de apresentar provas suficientes a influir no
convencimento do julgador. 

Não há cerceamento de defesa se o magistrado considerou que
os elementos documentais eram suficientes ao julgamento da pretensão,
nos termos da jurisprudência do Colendo STJ, em recurso repetitivo:

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS A PESCADORES
CAUSADOS POR POLUIÇÃO AMBIENTAL POR VAZAMENTO DE NAFTA,
EM DECORRÊNCIA DE COLISÃO DO NAVIO  N-T NORMA NO PORTO DE
PARANAGUÁ -  1)  PROCESSOS DIVERSOS DECORRENTES DO MESMO
FATO,  POSSIBILIDADE  DE  TRATAMENTO  COMO  RECURSO
REPETITIVO DE  TEMAS  DESTACADOS  PELO  PRESIDENTE  DO
TRIBUNAL,  À  CONVENIÊNCIA  DE  FORNECIMENTO  DE  ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL UNIFORME SOBRE CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DO
FATO,  QUANTO  A  MATÉRIAS  REPETITIVAS;  2)  TEMAS:  a)
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  INEXISTENTE  NO  JULGAMENTO
ANTECIPADO,  ANTE  OS  ELEMENTOS  DOCUMENTAIS
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SUFICIENTES;  b)  LEGITIMIDADE DE  PARTE  DA PROPRIETÁRIA  DO
NAVIO  TRANSPORTADOR  DE  CARGA  PERIGOSA,  DEVIDO  A
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR; c)
INADMISSÍVEL  A  EXCLUSÃO  DE  RESPONSABILIDADE  POR  FATO  DE
TERCEIRO;  d)  DANOS  MORAL  E  MATERIAL  CARACTERIZADOS;  e)
JUROS  MORATÓRIOS:  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DA  DATA  DO  EVENTO
DANOSO - SÚMULA 54/STJ; f) SUCUMBÊNCIA. 3) IMPROVIMENTO DO
RECURSO, COM OBSERVAÇÃO. 1.- É admissível, no sistema dos Recursos
Repetitivos (CPC, art. 543-C e Resolução STJ 08/08) definir, para vítimas
do mesmo fato, em condições idênticas, teses jurídicas uniformes para
as  mesmas  consequências  jurídicas.  2.-  Teses  firmadas:  a)  Não
cerceamento de defesa ao julgamento antecipado da lide.- Não
configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da
lide (CPC, art. 330, I e II) de processo de ação de indenização por
danos  materiais  e  morais,  movida  por  pescador  profissional  artesanal
contra  a  Petrobrás,  decorrente  de  impossibilidade  de  exercício  da
profissão, em virtude de poluição ambiental causada por derramamento
de nafta devido a avaria do Navio "N-T Norma", a 18.10.2001, no Porto
de Paranaguá, pelo período em que suspensa a pesca pelo IBAMA (da
data do fato até 14.11.2001); b) Legitimidade ativa ad causam.- É parte
legítima para ação de indenização supra referida o pescador profissional
artesanal,  com  início  de  atividade  profissional  registrada  no
Departamento de Pesca e Aquicultura do Ministério da Agricultura, e do
Abastecimento anteriormente ao fato, ainda que a emissão da carteira
de pescador profissional tenha ocorrido posteriormente, não havendo a
ré  alegado  e  provado  falsidade  dos  dados  constantes  do  registro  e
provado  haver  recebido  atenção  do  poder  público  devido  a
consequências profissionais do acidente; c) Inviabilidade de alegação de
culpa exclusiva de terceiro, ante a responsabilidade objetiva.- A alegação
de culpa exclusiva de terceiro pelo acidente em causa, como excludente
de responsabilidade, deve ser afastada, ante a incidência da teoria do
risco integral  e da responsabilidade objetiva ínsita  ao dano ambiental
(art.  225,  §  3º,  da  CF  e  do  art.  14,  §  1º,  da  Lei  nº  6.938/81),
responsabilizando o degradador em decorrência do princípio do poluidor-
pagador. d) Configuração de dano moral.- Patente o sofrimento intenso
de pescador profissional artesanal, causado pela privação das condições
de trabalho, em consequência do dano ambiental, é também devida a
indenização por dano moral, fixada, por equidade, em valor equivalente
a um salário-mínimo. e) termo inicial de incidência dos juros moratórios
na data do evento danoso.-  Nos termos  da Súmula 54/STJ,  os  juros
moratórios  incidem a  partir  da  data  do  fato,  no  tocante  aos  valores
devidos a título de dano material  e moral;  f)  Ônus da sucumbência.-
Prevalecendo os termos da Súmula 326/STJ, a condenação em montante
inferior ao postulado na inicial  não afasta a sucumbência mínima, de
modo que não se redistribuem os ônus da sucumbência.  3.-  Recurso
Especial improvido, com observação de que julgamento das teses ora
firmadas visa a equalizar especificamente o julgamento das ações de
indenização efetivamente  movidas  diante  do  acidente  ocorrido com o
Navio  N-T  Norma,  no  Porto  de  Paranaguá,  no  dia  18.10.2001,  mas,
naquilo que encerram teses gerais, aplicáveis a consequências de danos
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ambientais  causados  em  outros  acidentes  semelhantes,  serão,  como
natural, evidentemente considerados nos julgamentos a se realizarem.
(REsp  1114398/PR,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado em 08/02/2012, DJe 16/02/2012).

No mesmo sentido, decidiu recentemente o STJ:

“Não se constata a violação aos arts. 330 e 332 do CPC, por suposto
cerceamento do direito de defesa, pois, de acordo com a jurisprudência
consagrada nesta Corte, de fato, é facultado ao julgador o indeferimento
de produção probatória que julgar desnecessária para o regular trâmite
do processo, sob o pálio da prerrogativa do livre convencimento que lhe
é  conferida  pelo  art.  130  do  CPC,  seja  ela  testemunhal,  pericial  ou
documental, cabendo-lhe, apenas, expor fundamentadamente o motivo
de sua decisão.” (STJ. AgRg no REsp 1574755/PE, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 09/03/2016).

In casu, o julgador observou, na época, o inciso I do art. 330
do Código  de  Processo  Civil  de  1973,  o  qual  autorizava  o  julgamento
antecipado da lide  quando não houvesse  necessidade de  produção de
prova  em  audiência.  Assim,  entendo que houve o cumprimento do
princípio da celeridade processual, de modo que não há que se falar em
nulidade da decisão por suposto cerceamento de defesa. 

Isso posto, rejeito a preliminar.

PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Nesse ponto, o reexame necessário deve ser provido porque o
juiz de base condenou ao pagamento do décimo terceiro salário referente
ao período laborado (2008 - 2012),  sem fazer ressalva à incidência da
prescrição quinquenal. 

Por se tratar de ação movida contra a Fazenda Pública, incide a
prescrição quinquenal, nos termos da jurisprudência do Colendo STJ, em
recurso repetitivo:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE
CIVIL  DO  ESTADO.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  PRESCRIÇÃO.
PRAZO  QUINQUENAL  (ART.  1º  DO  DECRETO  20.910/32)  X
PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC). PREVALÊNCIA DA
LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ.
RECURSO  ESPECIAL  NÃO  PROVIDO.  1.  A  controvérsia  do  presente
recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res.
STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional em ação indenizatória
ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da aparente antinomia do
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prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo quinquenal
(art. 1º do Decreto 20.910/32). 2. O tema analisado no presente caso
não  estava  pacificado,  visto  que  o  prazo  prescricional  nas  ações
indenizatórias  contra  a  Fazenda  Pública  era  defendido  de  maneira
antagônica nos âmbitos doutrinário e jurisprudencial.  Efetivamente, as
Turmas de Direito Público desta Corte Superior divergiam sobre o tema,
pois  existem julgados  de  ambos  os  órgãos  julgadores  no  sentido  da
aplicação do prazo prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002
nas  ações  indenizatórias  ajuizadas  contra  a  Fazenda  Pública.  Nesse
sentido, os seguintes precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe  de  25.4.2011;  REsp
1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp
1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 17.11.2008;
EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
22/10/2009). A tese do prazo prescricional trienal também é defendida
no âmbito doutrinário, dentre outros renomados doutrinadores: José dos
Santos Carvalho Filho ("Manual de Direito Administrativo", 24ª Ed., Rio
de Janeiro: Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo José
Carneiro da Cunha ("A Fazenda Pública em Juízo", 8ª ed, São Paulo:
Dialética, 2010, págs. 88/90). 3. Entretanto, não obstante os judiciosos
entendimentos  apontados,  o  atual  e  consolidado  entendimento  deste
Tribunal  Superior  sobre  o  tema  é  no  sentido  da  aplicação  do  prazo
prescricional quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 -  nas ações
indenizatórias  ajuizadas  contra  a  Fazenda  Pública,  em detrimento  do
prazo trienal contido do Código Civil de 2002. 4. O principal fundamento
que  autoriza  tal  afirmação  decorre  da  natureza  especial  do  Decreto
20.910/32, que regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das
pretensões  formuladas  contra  a  Fazenda  Pública,  ao  contrário  da
disposição prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de
maneira genérica,  a  qual  não altera  o  caráter  especial  da legislação,
muito menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui
Stoco ("Tratado de Responsabilidade Civil". Editora Revista dos Tribunais,
7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado ("Curso
de Direito Administrativo". Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010;
pág. 1042). 5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si
só,  não autoriza a afirmação de que o prazo  prescricional  nas ações
indenizatórias contra a Fazenda Pública foi reduzido pelo Código Civil de
2002,  a  qual  deve  ser  interpretada  pelos  critérios  histórico  e
hermenêutico.  Nesse  sentido:  Marçal  Justen  Filho  ("Curso  de  Direito
Administrativo".  Editora  Saraiva,  5ª  Ed.  -  São  Paulo,  2010;  págs.
1.296/1.299).6.  Sobre  o  tema,  os  recentes  julgados  desta  Corte
Superior:  AgRg  no  AREsp  69.696/SE,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Benedito
Gonçalves, DJe de 21.8.2012; AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção,
Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  DJe  de  6.6.2012;  AgRg  no  REsp
1.195.013/AP,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  DJe  de
23.5.2012; REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.5.2012; AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto
Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS, 1ª Turma, Rel.
Min.  Napoleão Nunes  Maia Filho,  DJe de 21.5.2012;  AgRg no AREsp
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36.517/RJ,  2ª Turma, Rel.  Min.  Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012;
EREsp 1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de
1º.2.2011. 7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra
sentença que reconheceu prazo trienal em ação indenizatória ajuizada
por particular em face do Município, corretamente reformou a sentença
para aplicar a prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/32, em
manifesta sintonia com o entendimento desta Corte Superior  sobre o
tema. 8. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1251993/PR,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 12/12/2012, DJe 19/12/2012).

No mesmo sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AÇÃO MOVIDA CONTRA A
FAZENDA  PÚBLICA.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  APLICAÇÃO  DO
ART.  1º DO DECRETO 20.910/32.  I -  É firme a jurisprudência
desta Corte no sentido de que, em se tratando de cobrança
movida  contra  a  Fazenda  Pública,  relativa  a  diferenças
remuneratórias  dos  servidores  públicos,  o  prazo
prescricional  é  de  cinco  anos,  nos  termos  do  art.  1º  do
Decreto  20.910/32. Precedentes.  […]  III  -  Agravo  Regimental
improvido.  (AgRg  no  Ag  1402897/RS,  Relatora:  Ministra  REGINA
HELENA  COSTA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 28/04/2015,  DJe
08/05/2015).

MÉRITO RECURSAL

Compulsando os autos,  observo que o réu se contentou em
afirmar  a  existência  de  litispendência  pelo  fato  da  autora  ter  ajuizado
outras ações com as mesmas partes, causa de pedir e pedidos - FÉRIAS e
TERÇO (f. 15/16) -, tese esta reiterada na contestação (f. 20/21), onde foi
requerida a extinção do feito por esse motivo. Ou seja, o réu não trouxe
qualquer prova, nem mesmo na audiência de conciliação (f. 31/32), que
refutassem as alegações autorais ou o vínculo laboral. 

A verba reclamada pela autora encontra-se prevista na Carta da
República, a qual estabelece que se aplicam aos servidores ocupantes de
cargos públicos, comissionados ou não, o  direito ao  décimo terceiro
salário. Vejamos:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão
conselho de política de administração e remuneração de pessoal,
integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
[…]
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§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no
art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e
XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão
quando a natureza do cargo o exigir. 
[…] 
VIII – décimo terceiro salário com base na remuneração integral do
servidor. 

Ressalte-se que a jurisprudência desta Corte está consolidada
no sentido  de  que  a  comprovação do  pagamento  das  verbas  salariais
pleiteadas  em ação de  cobrança  compete  à  Fazenda  Pública.  Vejamos
precedentes nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Reclamação  trabalhista  convertida  em  ação  de
cobrança. Preliminar. Prescrição quinquenal. Súmula 85, STJ. Rejeição.
Mérito.  Adicional  de  insalubridade.  Necessidade  de  previsão  legal.
Deferimento  a  partir  da  vigência  da  Lei  Municipal  nº  946/2007.
Obediência ao princípio da legalidade. Férias, terço constitucional e 13º
salário. Ausência de comprovação do pagamento das verbas. Ônus do
Município.  Condenação  que  se  impõe.  Reforma  parcial  da  sentença.
Procedência parcial do recurso. [...] Em ação de cobrança, é ônus do
Município  comprovar  o  pagamento  das  verbas  salariais.  Não
havendo  essa  comprovação,  impõe-se  a  condenação  do  ente
público, como na espécie. ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por sua 1ª Câmara Cível, em sessão ordinária, à unanimidade,
rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento ao apelo, nos termos
do voto do Relator.1)), 

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
VERBAS  TRABALHISTAS.  COMPROVAÇÃO  DE  PAGAMENTO.  ÔNUS
PROBATÓRIO  CABÍVEL  À  EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  PAGAMENTO  PARCIAL.  DEMONSTRAÇÃO  COM  A
APRESENTAÇÃO  DAS  FICHAS  FINANCEIRAS  DO  MUNICÍPIO.
POSSIBILIDADE. FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO
DIREITO DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - É
obrigação do Município comprovar que todas as remunerações
foram pagas aos seus servidores, na forma consagrada pela lei,
ou  que  não  houve  a  prestação  do  serviço,  por  dispor  a
Administração de plenas condições para tal fim, sendo natural a
inversão do ônus probatório. - A demonstração de adimplemento por
parte da Edilidade pode ser realizada a partir das fichas financeiras, as
quais detém presunção relativa de veracidade e legalidade.2

Assim, como o demandado – Município de Pilõezinhos – na sua

1TJPB,  Apelação  Cível  nº  035.2011.000.337-9/001,  Relator  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho,  juiz  convocado  em
substituição ao  Des. José Di Lorenzo Serpa, 1ª Câmara Cível, DJPB 18/12/12.

2 TJPB,  Apelação  Cível  nº  00620090001667001,  Relator  DES.  FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO, 4ª Câmara Cível, j. em 03/07/2012.
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contestação somente alegou questão processual – litispendência – tese
rechaçada na sentença, ficou patente que não se desincumbiu do ônus da
prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor (art. 373, II, CPC/2015), não sendo lícito esquivar-se do
pagamento da verba reclamada.

Quanto à  apelação, esta encontra óbice intransponível à sua
admissibilidade, diante da ausência de dialeticidade. É que  o apelante
cuidou apenas de repelir genericamente a sentença.

A ordem jurídica vigente impõe à parte recorrente o dever de
apresentar  as  razões  de  fato  e  de  direito  que ensejem a  reforma da
decisão, exigindo que os fundamentos da sentença sejam atacados de
forma específica.

Rui Portanova, ao discorrer sobre o aludido princípio, assevera
que “a petição do recurso deve conter os fundamentos de fatos e de
direito que embasam o inconformismo do recorrente”.3

Acrescenta aquele doutrinador que “o procedimento recursal é
semelhante ao inaugural da ação civil”4, e que, portanto, “a petição de
recurso  assemelha-se  à  petição  inicial”5,  de  modo  que  deve  conter  a
exposição das razões fáticas e jurídicas que lastreiam a insurgência. 

No mesmo sentido, ensina Nelson Nery Júnior que:

De acordo com este princípio, exige-se que todo recurso seja formulado
por  meio  de  petição  na  qual  a  parte,  não  apenas  manifeste  sua
inconformidade  com  o  ato  judicial  impugnado,  mas  também  e
necessariamente,  indique os motivos de fato e de direito pelos quais
requer o novo julgamento da questão nele cogitada. (Teoria Geral dos
Recursos, 4a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. Pág. 314).

Assim, para a apreciação da matéria submetida à reexame é
necessário que haja impugnação específica, com fundamentação lógica,
sob pena de não conhecimento do recurso por afronta ao princípio da
dialeticidade. 

No caso em tela, o Município foi condenado ao pagamento do
décimo terceiro  salário.  Já a  apelação questiona o pagamento
das  férias e/ou terço de férias, sustentando que a promovente não

3 In Princípios do Processo Civil. 7ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2008, págs. 275-276. 

4 Op. cit.
5 Op. cit.
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faz jus à conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem ainda que a
edilidade não dispõe de legislação específica acerca de férias e/ou terço
de férias, portanto, questão alheia aos autos.

Ora, se a norma processual cível (art. 1.010, II, CPC) determina
que devem integrar a apelação os fundamentos de fato e de direito, não
se pode aceitar recurso que não impugna os fundamentos da sentença. 

Sendo o recurso um meio que a parte dispõe para impugnar a
decisão que lhe causa prejuízo, submetendo-a a uma nova apreciação, é
indispensável que traga argumentos providos de conexão com a sentença,
de modo que permita a fixação dos limites da irresignação, possibilitando,
ainda, o direito da parte adversa conhecer e contraditar os argumentos
expendidos, em respeito ao princípio constitucional do contraditório e da
ampla defesa.  Logo, considerando que o Tribunal só pode julgar aquilo
que fora impugnado, o recurso deve conter uma argumentação conexa
com os motivos elencados no decisório combatido.

A jurisprudência tem, reiteradamente, firmado esta posição e,
por consequência, não conhecido de recurso assim interposto. Vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, DE
TODOS  OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  QUE  NÃO  CONHECEU  DO
APELO  EXTREMO  NA  ORIGEM.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL
INADMISSÍVEL.  PRECEDENTE.  AGRAVO  REGIMENTAL  IMPROVIDO.  1.
Em  razão  do  art.  544,  §  4º,  I,  do  CPC  e  do  princípio  da
dialeticidade,  não  se  pode  conhecer  do  agravo  em  recurso
especial quando a parte agravante não refuta, especificamente,
todos os fundamentos da decisão que inadmitiu o apelo extremo
na  origem.  Precedente.  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento”.  (STJ/AgRg  no  AREsp  765.349/SP,  Rel.  Ministro  MARCO
AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 19/11/2015,  DJe
27/11/2015).

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  -  ACÓRDÃO  REGIONAL
FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO
DA  DECISÃO -  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  […]  2.  Quanto  à
aplicação  do  princípio  da  dialeticidade  recursal,  as  razões  recursais
devem  impugnar,  com  transparência  e  objetividade,  os  fundamentos
suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental
improvido. (STJ, AgRg no REsp 1201539/MS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 14/02/2011).

No mesmo sentido, trago precedente desta Corte em situação
idêntica a destes autos:
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA ACERCA DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. DESRESPEITO
AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. EXIGÊNCIA DO ART. 514, II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE
DE JUSTIÇA. SEGUIMENTO NEGADO. - O princípio da dialeticidade exige
que os recursos ataquem os fundamentos específicos das decisões que
objetivam impugnar. - Tendo em vista a existência de precedentes
deste  Egrégio  Tribunal,  bem  como  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, demonstrando jurisprudência dominante no sentido da
necessidade  de  impugnação  específica  dos  fundamentos  da
sentença,  sob  pena  de  vê-la  mantida  (Súmula  182  do  STJ),
deve-se  negar  seguimento  à  apelação  que  não  respeita  o
princípio  da  dialeticidade  recursal. (Processo  nº  0000014-
64.2015.815.0551,  Relator:  Des.  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO, j. em 07-04-2016).

Diante do exposto e com base no art. 932, inciso III, do Código
de Processo Civil/2015, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa,
não conheço da apelação por afronta à dialeticidade recursal e  dou
provimento parcial  à remessa necessária, apenas para determinar
que seja  respeitada  a  prescrição  quinquenal  quanto  ao  pagamento  do
décimo terceiro salário mencionado na sentença.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 30 de abril de 2016.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
 Relatora


